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Data:  23 de março de 2017 

Local: Avenida Rebouças, 1028 – Edifício “Santo Antônio de Sant’Anna 

Galvão” - Auditório 2º Andar. 

Coordenação: Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Início:  14h18min 

Término: 16h27min  

Presentes: 

Eng. Quím. Ademar Salgosa Junior; 

Eng. Quím. Balmes Vega Garcia; 

Eng. Mec. Eduardo Gomes Pegoraro  

Eng. Quím. Higino Gomes Junior; 

Eng. Quím. Jorge Moya Diez; 

Eng. Alim. José Antônio Gomes Vieira; 

Eng. Quím. José Eduardo Wanderley de Albuquerque Cavalcanti; 

Eng. Quím. José Guilherme Pascoal de Souza; 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado; 

Eng. Quím. Mônica Maria Gonçalves; 

Eng. Quím. Ricardo de Gouveia; 

Eng. Alim. Rodolfo de Freitas; 

Eng. Eletric. E Eng. Quím. Valter Domingos Idargo; 

Eng. Prod. Quím. Vivian Karina Bianchini; 

Eng. Quím. Zeinar Hilsin Sondahl; 

 

Apoio Técnico: Eng. Agron. Luiz Arnaud Britto de Castro. 

Apoio Administrativo: Juliana Nóbrega Santos Esteves. 

Ausências Justificadas: Eng. Civ. E Eng. Quím. Hamilton Arnaldo Rodrigues. 

Ausências Injustificadas: Não houve. 

 

Item I - Verificação de “quórum”: 

Conforme lista de presença com 12 Conselheiros presentes e, de acordo com o artigo 

72 do Regimento do CREA-SP, o quórum foi constituído e dado início à reunião 

ordinária nº 326 da Câmara Especializada de Engenharia Química de 23/03/2017. 

 

Item II - Leitura, apreciação e aprovação da súmula.  

A Súmula da Reunião ordinária nº 325, de 07/02/2017 foi Aprovada, com a 

abstenção do Cons. Eng. Quím. José Guilherme Pascoal de Souza. 

 

Item III – Comunicados:  

          III.1 - Coordenador: 

III.1.1  Criação de GTTs – após discussão do assunto, e levando em conta as 

considerações do Conselheiro Valter sobre a proposta do Presidente do IBEGE  de 

criação de um grupo interdisciplinar para estudar a implementação de políticas 

públicas de infraestrutura no Estado de São Paulo, ficou acertado que seria proposta 

à Diretoria do CREA-SP, a criação de três GTTs na Câmara Especializada de 

Engenharia Química: 

III.1.1.1 GTT Infraestrutura Sanitária, com o objetivo de analisar a 

interdisciplinaridade nas atividades de saneamento, no Estado de São Paulo, 

definindo as áreas de atuação de Engenheiros da modalidade Química. 

Componentes: Conselheiros Balmes, Higino e Valter Idargo. 
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III.1.1.2 GTT Fiscalização, com o objetivo de acompanhar o desenvolvimento 

do plano de fiscalização para 2018 e elaborar plano de fiscalização para 2018. 

Componentes: Conselheiros Zeinar, José Guilherme e Jorge Moya. 

III.1.1.3 GTT Recursos Hídricos, com objetivo de complementar o trabalho 

do GTT Infraestrutura Sanitária, efetuando análise semelhante quanto aos recursos 

hídricos do Estado de São Paulo. Componentes: Conselheiros Ricardo Gouveia, Jorge 

Moya e José Eduardo Wanderley. 

Os componentes, em conjunto com o Coordenador da CEEQ, elaborarão, no menor 

prazo possível as propostas que serão encaminhadas à Diretoria do CREA-SP para 

aprovação. Esta proposta foi aprovada por unanimidade. 

III.1.2 Vasos de Pressão – Grupo a ser constituído para que em poucas reuniões (2-

3) definir o que podem, em termos de vasos de pressão, os Engenheiros Mecânicos e 

os Engenheiros da modalidade Química; foram indicados os Conselheiros: Balmes, 

Valter Idargo e Jorge Moya. Comunicada a existência da PL 2013/2015 que 

reconhece a atribuição a Engenheiro Químico do Paraná. Conselheiro Balmes tece 

considerações sobre a questão e sugere que sejam recuperados os documentos 

gerados em período anterior quando existiu um trabalho conjunto entre CEEQ e 

CEEMM sobre este sombreamento. 

III.1.3 Alteração do horário das plenárias para as 10:00hs da manhã; o Sr. 

Coordenador comunica que a proposta não foi aprovada no Plenário. O Cons. José 

Guilherme comenta que aparentemente o objetivo e o alcance da proposta não 

foram bem compreendidos pelos conselheiros presentes.  

III.1.4 Resultado Eleição CCEEQ – O Sr. Coordenador comunica aos presentes que 

na Reunião da CCEEQ, ocorrida em Brasília nos dias 21 e 22 de fevereiro p.p., foi 

eleito Coordenador Adjunto da CCEEQ para o Exercício de 2017, juntamente com a 

Engenheira Química Damaris Kirsch, do Rio Grande do Sul, eleita Coordenadora. 

III.1.5 Workshop CCEEQ em São Paulo 31.08 e 01.09; USP, Dupont ou Angélica – O 

Sr. Coordenador informa que na reunião da CCEEQ, com a autorização do Sr. 

Presidente do CREA-SP, ofereceu São Paulo para a realização de uma das reuniões 

da CCEEQ ou do Workshop, tendo sido aprovada a realização de um Workshop nos 

dias 31/08 e 01/09; estão sendo estudadas algumas alternativas e, como está 

agendada uma reunião da CEEQ/SP no dias 31/08, está sendo estudada a 

possibilidade de inclusão dessa reunião na programação do workshop. 

 

          III.2 - Conselheiros: 

Valter Domingos Idargo: Proposta de Manifestação em nome da CEEQ sobre a 

“Operação Carne Fraca”. 

A Câmara aprovou a elaboração de uma Manifestação referente a “Operação Carne 

Fraca”, que será elaborada pelo Coordenador da CEEQ e encaminhada via e-mail 

para os Conselheiros. 

 

IV - Apresentação da pauta; 

IV.1 - Relações de interrupção de registro:  

UGI – Leste nº 025/16 

UGI – Leste nº 026/16 

UGI – Leste nº 027/16 

UGI – Leste nº 028/16 

UOP – Jacareí nº 017/16 

UGI – Oeste nº 008/15 
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UOP – Descalvado nº 001/17 

UOP – Artur Nogueira nº 009/16 

UGI – São José dos Campos nº 007/17 

Destaques da Mesa: 

Relação nº 008/2015 UGI Oeste – Rodrigo Pereira Ramos – O nome do profissional, 

na informação da UGI está errado. O correto é RODRIGO MEDEIROS LIMA. 

Referendada a posição da UGI, por unanimidade. 

Relação nº 008/2015 UGI Oeste – Maria Cláudia Reis Meira – O cargo atual da 

interessada é “Coordenador Técnico Comercial”; não consta detalhamento das 

funções. Duas abstenções: Conselheiros Wanderley e Ricardo. Os demais 

votaram por indeferir a suspensão de registro da interessada. 

Relação nº 008/2015 UGI Oeste – José Paulo Sertek – O cargo do interessado é 

Tecnico de Laboratório IIC no Instituto de Geociências da USP. Informa estar 

anexando o PCF (Plano de Classificação das Funções), entretanto, esse 

documento não consta do material enviado pela UGI. A votação foi unanime 

pelo indeferimento da suspensão do registro do interessado. 

 

Destaques de Conselheiros: 

Não houve destaques por parte dos Conselheiros. 

 

Os itens não destacados foram referendados em bloco. 

 

IV.2 - Relações de Referendo de Atribuições:  

IV.2.1 Relação A500311  

Destaques da Mesa: 

Ordem 02 – Gilmara Barroso de Oliveira Ribeiro – Atribuições para as turmas de 

2013-1 a 20016 ainda não referendadas. Não referendar até que seja julgado 

o processo da Escola; solicitar à UGI que encaminhe o processo da escola. 

Aprovado por unanimidade. 

Ordem 05 – Karina Pizsolitto da Silva – Atribuição aguardando que escola envie 

documentação. Não referendar até que seja definida a atribuição. Aprovado 

por unanimidade. 

Ordem 06 – Letícia Peppe Coelho – O processo de Análise da Atribuição do Curso 

está em posse de conselheiro para relato - Não referendar até que seja 

definida a atribuição. Aprovado por unanimidade. 

Ordem 08 – Mariana Garcia Mendonça Lopes - O processo de Análise da Atribuição 

do Curso está em posse de conselheiro para relato - Não referendar até que 

seja definida a atribuição. Aprovado por unanimidade. 

Destaques dos Conselheiros: 

Não houve destaques por parte dos Conselheiros.  

Os processos não destacados foram aprovados/referendados por 

unanimidade. 
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IV.2.2 Relação A500312 

Destaques da Mesa: 

Ordem 02 – Alessandra Salles Barros – O sistema mostra, para as turmas de 1978-

1 a 2011-2, atribuição aguardando referendo. Não referendar até que seja 

definida a atribuição. Solicitar à UGI que encaminhe o processo da Escola para 

verificação. Aprovado por unanimidade. 

Ordem 07 – Paulo Marcio Menezes de Souza – O sistema não mostra atribuições 

para esta turma; apenas uma atribuição individual, para um formando de 1990-

2. Não referendar. Solicitar à UGI para montar processo, identificando a turma 

do interessado (1990-1 ou 1990-2), consultar o CREA-MG sobre as atribuições 

concedidas a essa turma, e encaminhar o processo à CEEQ. Aprovado por 

unanimidade. 

Destaques dos Conselheiros: 

Não houve destaques por parte dos Conselheiros.  

Os processos não destacados foram aprovados/referendados por 

unanimidade. 

IV.3 Relações de Referendo de Responsabilidade Técnica. 

IV.3.1. Relação A500265 

Destaques da Mesa: 

Ordem 01 – ETRIP – Empr. de Trat. de Res. Ind. do Paraná Ltda. O Responsável 

Técnico indicado é Engenheiro Químico; porque a limitação à Engenharia Civil? 

Referendar, condicionado à alteração da restrição para EXCLUSIVAMENTE PARA 

AS ATIVIDADES DE ENGENHARIA QUÍMICA. Aprovado por unanimidade. 

Ordem 02 – Medical Labor Serviços de Saúde. A atividade da empresa é na área da 

Segurança do Trabalho. A Responsável Técnica indicada é Engenheira Química e 

ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO. Não Referendar; a análise deve 

ser feita pela CEEST. Aprovado por unanimidade. 

Ordem 03 – Trelleborg do Brasil Soluções em Vedação Ltda. - Referendar, 

condicionado à alteração da restrição para EXCLUSIVAMENTE PARA AS 

ATIVIDADES DE ENGENHARIA QUÍMICA. Aprovado por unanimidade. 

Destaques dos Conselheiros: 

Não houve destaques por parte dos Conselheiros.  

Os processos não destacados foram aprovados/referendados por 

unanimidade. 

IV.3.2. Relação A500266 

Destaques da Mesa: 

Ordem 02 – ADP Dental Industria e Comércio - Dupla Responsabilidade. Não 

Referendar. Solicitar à UGI o encaminhamento de ambos processos para 

análise. Aprovado por unanimidade. 
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Ordem 04 – Cassio Lima Comércio e Serviços... – Dupla Responsabilidade. Não 

Referendar. Solicitar à UGI o encaminhamento de ambos processos para 

análise. Aprovado por unanimidade. 

Ordem 05 – Cerealista Amendofante Ltda ME – Dupla Responsabilidade. Não 

Referendar. Solicitar à UGI o encaminhamento de ambos processos para 

análise. Aprovado por unanimidade. 

Ordem 06 – Cerealista Amendoicri Ltda EPP – Dupla Responsabilidade. Não 

Referendar. Solicitar à UGI o encaminhamento de ambos processos para 

análise. Aprovado por unanimidade. 

Ordem 07 – Cerealista Jalefe Ltda ME – Dupla Responsabilidade. Não Referendar. 

Solicitar à UGI o encaminhamento de ambos processos para análise. Aprovado 

por unanimidade. 

Ordem 09 – Desentupidora Demais - Dupla Responsabilidade. Não Referendar. 

Solicitar à UGI o encaminhamento de ambos processos para análise. Aprovado 

por unanimidade. 

Ordem 16 – Indústria Xhara – Não Consta referendo do registro e atribuições da 

profissional indicada como Responsável Técnica. Não referendar. Solicitar à 

UGI que envie o processo de registro da Responsável Técnica e o de registro da 

empresa. Aprovado por unanimidade. 

 

Destaques dos Conselheiros: 

Não houve destaques por parte dos Conselheiros.  

Os processos não destacados foram aprovados/referendados por 

unanimidade. 

 

IV.4 - Julgamento dos processos: 

Destaques da Mesa 

Não Houve destaques da Mesa. 

 

Destaques dos Conselheiros: 

Conselheiro Zeinar:  

Ordem 07 – Processo PR-12204/2016 – para registrar seu voto contrário ao parecer 

do relator. Aprovado o parecer do relator com voto favorável dos demais presentes. 

 

Ordem 09 – Processo PR-460/2016 – para registrar seu voto contrário ao parecer do 

relator. Aprovado o parecer do relator com voto favorável dos demais presentes. 

 

Ordem 11 – Processo PR- 12173/2016 – para registrar seu voto contrário ao parecer 

do relator. Aprovado o parecer do relator com voto favorável dos demais presentes. 

 

Os itens não destacados foram aprovados em bloco. Aprovados por 

Unanimidade. 
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V - Discussão dos assuntos em pauta: 

1. Ofício Circular 215/2017 – CONFEA: comunicado a todos e enviado por e-mail. 

2. PR-012164/2016 – Interrupção de Registro: Trata-se de Engenheiro Químico que 

tem o cargo de Engenheiro 2828, na SABESP; mas, atualmente exerce a função de 

Chefe de Gabinete da Presidência. Aprovado por unanimidade o não deferimento 

da interrupção de registro do interessado. 

   VI - Apreciação dos assuntos relatados;  

Ante a proposta de que fosse elaborado um documento pela CEEQ esclarecendo a 

situação da indústria de carne, os presentes deliberaram por unanimidade que o 

Sr. Coordenador elaboraria uma primeira minuta do documento em questão, que 

seria submetida a todos os membros da CEEQ para correções ou modificações. O 

Documento final será encaminhado à Presidência do CREA-SP para ser divulgado em 

nome do Conselho. 

 

VII - Apresentação de propostas extra pauta: 

Não houve. 

 

Não havendo mais assuntos a se discutir, a reunião foi encerrada pelo coordenador 

às 16h27min. 

A PRESENTE SÚMULA, APROVADA EM REUNIÃO DESTA DATA, SEGUE ASSINADA E 

RUBRICADA PELO COORDENADOR E DEMAIS CONSELHEIROS PRESENTES. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2017. 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163 

Coordenador da CEEQ 


